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I. Parâmetros de admissibilidade e pontuação de currículos 
 
1. Requisito de graduação:  

a. Bacharel em Direito 
 
2. Pontuação de currículos (mediante documentação comprobatória): 
 

Critérios de Análise, a partir dos documentos comprobatórios dos itens 
indicados no Curriculum Vitae ou Lattes enviado pelo(a) candidato(a): 
 

 
Títulos* (máximo: 3 pontos) Atividade Didática (máximo: 4 pontos) 

 
 

Doutorado 
(3) 

 
Doutorado 

em 
andamento 

(2,5) 

 
Mestrado 

(2) 

 
Mestrado 

em 
andamento 

(1,5) 

 
Especializa-

ção 
(1) 

Magistério 
na 

graduação 
ou pós 
stricto 
sensu 

(1,0 por 
semestre) 

Professor 
colaborador 
ou estágio 
docente 
(0,2 por 

semestre) 

 
Na pós- 

graduação 
lato sensu 
(0,5 por 

semestre) 

 
Exercício do 
magistério 

na Educação 
Básica na 

área 
(0,5 por 

semestre) 
 

Trabalhos Publicados (máximo: 2 pontos) Realizações Profissionais (máximo: 2 pontos) 
Artigo em 
periódico 

 
(1,0) 

  

Livro 
publicado 

 
(1,0) 

Capítulo 
de livro 

 
(0,5) 

Livro 
organizado 

 
(0,5) 

Publicação em 
anais e meios 

de 
comunicação 

(0,25) 

Experiência 
em setor 

público ou 
terceiro 

setor 
(1,0 por 

semestre) 

Experiência  se
tor privado 
(0,25 por 
semestre) 

Participa-
ção em 

projetos de 
pesquisa e 
extensão 
(0,25 por 
semestre) 

Premiações 
(0,25) 

 
*Títulos: Será considerada a titulação máxima obtida, não importando se o(a) candidato(a) 
tenha feito mais de um(a) mestrado ou especialização 
 
Estarão aptos para a próxima etapa do processo seletivo apenas aqueles candidatos 
que obtiverem pontuação na análise curricular igual ou superior a 7,0 (sete). O resultado 
da análise curricular será divulgado por e-mail no dia 15/03/2024. 
 



II. Cronograma de realização das etapas 
 

 

Descrição Data Hora* Observação 

Recebimento da documentação 
dos candidatos 

04/03/2024 a 
08/03/2024  

Observação: A documentação 
comprobatória deve ser enviada 
para o email 
concurso2024direito@gpdes.ufrj.br e 
ser entregue de forma organizada, 
conforme ordenação indicada no 
item I.2 Pontuação de currículos. 

Divulgação de inscrições 
homologadas 

Até 
11/03/2024   

Interposição de Recursos 
sobre homologação de 
inscrições 

12/03/2024 
a 

13/03/2024 
  

Divulgação de Resultados da 
Análise de Currículos 15/03/2024   

 
 
 

Prova Escrita (Presencial) – 2 
horas de duração 19/03/2024 

 
11:00 às 

13:00 

O sorteio dos pontos/questões para 
as provas escrita e didática será 
realizado na véspera de cada uma 
delas, às 11:00, no Auditório do 
IPPUR. 

Divulgação do Resultado da 
Prova Escrita 21/03/2024 20:00  

Prova Didática (Presencial) - 25 
minutos por candidato 22/03/2024 

A 
partir 

de 
09:00 

 

Divulgação do Resultado Final 25/03/2024 20:00  
*Horário de Brasília 

 
 
 

III. Modalidade do PSS (Presencial ou Remoto) 
Híbrido: 

1. Envio de documentação: remoto, pelo endereço eletrônico indicado 
(concurso2024direito@gpdes.ufrj.br); 

2.  Divulgação de resultados da Análise de Currículos: remoto, pelo site 
(https://ippur.ufrj.br) e mural físico do IPPUR/UFRJ; 

3. Sorteio dos pontos/questões das provas: presencial; 
4. Prova escrita: presencial; 
5. Prova didática: presencial; 
6. Divulgação do resultado final: remoto, pelo site do IPPUR/UFRJ e mural. 
 
 

  



IV. Programa de pontos a serem cobrados nas provas 

1. Fontes do direito e pluralismo jurídico. Direito e movimentos sociais. 
2. Relações entre Direito e outros sistemas normativos. 
3. Administração Pública: desestatização, privatizações e parcerias. 
4. Licitações e Contratos Administrativos. 
5. Marco Regulatório do Terceiro Setor. 
6. Controle administrativo das entidades do terceiro setor. 

 
V. Referências Bibliográficas 

 
Sem referências bibliográficas.  

 
 

VI. Critério para cálculo da Média, para efeito de classificação no PSS 
 
Para aprovação, o(a) candidato(a) deve alcançar, no mínimo, a média final 7,0 
(sete), pela média aritmética simples das notas obtidas nas provas escrita e 
didática. 
A partir daí, será estabelecida a ordem de classificação, para efeito de 
preenchimento do número de vagas aberto neste PSS. 
 
 

VII. Composição da Banca Examinadora 
 
Comissão de Seleção:  

● Titulares: Maria Aparecida Abreu (IPPUR/UFRJ); Mariana Trotta 
Dalallana Quintans (FND/UFRJ); Rafael da Mota Mendonça (PUC-Rio). 

● Suplentes: Alex Ferreira Magalhães (IPPUR/UFRJ); Augusto Madureira 
de Pinho (FD/UERJ). 

 
Informações: concurso2024direito@gpdes.ufrj.br 
 
 

 
 

 
 
 


